
                                                                       
 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Avenida Governador José Malcher, 563, - Bairro Nazaré, Belém/PA, CEP 66040-282 

Telefone: (91) 3224-0699 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.iphan.gov.br 
   

Contrato nº 04/2018/2018 
Processo nº 01492.000152/2018-18 
 Unidade Gestora: 343002 

   

TERMO DE CONTRATO 
DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº: 004/2018 QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO 
NACIONAL- IPHAN, NO ESTADO DO 
PARÁ E A EMPRESA LED E CIA LTDA 

  

A União, por intermédio do INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL- 
IPHAN, no Estado Pará, com sede na Av. Gov. José Malcher, 563, Nazaré, Belém/PA, CEP 
66.035-065 na cidade de Belém/Estado do Pará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.474.056/0003-
33, neste ato representado pelo seu Superintendente Estadual Substituto Sr Cyro Holando de 
Almeida Lins, inscrito no CPF sob o n° 009.940.964-02, designado pela Portaria 338, de 05-08-
2015, publicada no DOU de 06-08-2015, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) R.M.S. 
FAVACHO E CIA LTDA- EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.903.856/0001-89, sediado(a) na 
cidade de Belém/PA, endereço: : Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 144 A, bairro Castanheira, 
CEP: 66.645-455 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
Luiza Fernanda da Silva Lima,  portador(a) da Carteira de Identidade nº 33552576- SSP/SE e CPF 
nº 049.581.695-71, tendo em vista o que consta no Processo nº 01492.000152/2018-18 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução NormativaSEGES/MPDG 
Nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº 01-2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1.CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de apoio a eventos e 
ações de educação patrimonial no âmbito da Superintendência do IPHAN no Pará que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

    1.2. Este Termo de Contrato vincula- se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

    1.3. Objeto da contratação: 

 

 



                                                                       
2. CLÁUSULA SEGUNDA– VIGÊNCIA 

 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de 16/07/2018 e encerramento em 11/01/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

  2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

  2.1.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

   2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 2.1.7. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 3.1 O valor total da contratação é de R$ 57.399,90 (CINQUENTA E SETE MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

 3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

  

 

 

 



                                                                       
Gestão/Unidade: 40401/343002 
Fonte: 0100000000000 
Programa de Trabalho: 128768 
Elemento de Despesa: 339039 
PI: 18F10166IPA 

 4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017 

 6.CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 7.CLÁUSULA SÉTIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 1 .As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 8.CLÁUSULA OITAVA– RESCISÃO 

 8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3. Indenizações e multas. 

 9.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 



                                                                       
9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA– ALTERAÇÕES 

 10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993,bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990– Código de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– PUBLICAÇÃO 

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO 

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Belém/Pará- Justiça Federal. Para firmeza e validade do pactuado, 
o presente Termo de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 Belém, 11 de julho  de 2018. 

  _________________________ 

Cyro Holando de Almeida Lins 

Representante legal da CONTRATANTE 

 _________________________ 

Luiza Fernanda da Silva Lima 

Representante legal da CONTRATADA 

  

  



                                                                       
 

 
Documento assinado eletronicamente por Luiza Fernanda da Silva Lima, Usuário Externo, 
em 12/07/2018, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Cyro Holando de Almeida Lins, Superintendente 
Substituto do IPHAN-PA, em 16/07/2018, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0586577 e o código CRC 
E42C8CD0. 

 
 

 
Referência: Processo nº 01492.000152/2018-
18 SEI nº 0586577 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 74 / 2018

CONTRATO TRE-PI Nº 073/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  MESTRE  DE  CERIMÔNIA
APRESENTADOR  E  RECEPCIONISTAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ E A
EMPRESA  LED  E  CIA  LOCAÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

A UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº
05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, em
Teresina - PI, neste ato representado por sua Secretária de Administração, Orçamento e Finanças, Sra.
Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, brasileira, casada, inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 340.885.633-77, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União n° 133, de 12 de julho de
2018, Seção 1, pág. 409, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa LED E CIA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 16.596.034/0001-20, estabelecida na Rua
Trabalhador Airton Marques,  nº 60, Térreo, Bairro Luzia,  Aracaju - SE, telefone: (79)  3217-0505,
e-mail:  ancoravideo@gmail.com,  edsonmm1971aju@hotmail.com,  neste  ato  representada  pela  Sra.
Luiza  Fernanda  da  Silva  Lima,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Física  sob  o  nº
049.581.695-71, na sequência designada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
contrato, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 57/2018, originado do Processo Eletrônico SEI nº
5313-61.2018.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e cláusulas a seguir, bem como
pelas disposições  da Lei 10.520/2002,  da  Lei 8.666/93,  e  do instrumento convocatório  do aludido
Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de Recepcionista para apoio a eventos do
TRE-PI, nas condições estipuladas no presente instrumento, bem como no Procedimento Licitatório nº
57/2018, que deu origem a este contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO – A descrição minuciosa dos serviços encontra-se no Item 3 do Termo de
Referência.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA pela prestação dos serviços objeto deste contrato a
importância de R$ 10.494,00 (dez mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), correspondente ao
Item 2, conforme proposta de preços apresentada (Anexo).

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  O  pagamento  será  efetuado  após  prestação  dos  serviços,  mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, no prazo de até 10 (dez) dias da protocolização no Protocolo Geral
do TRE-PI e depois de atestado, pelo Fiscal do Contrato, da prestação efetiva dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação da nota fiscal/fatura por parte da Comissão de Fiscalização do Contrato, esta verificar
que os serviços foram executados em desacordo com a especificação apresentada.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida para que a empresa providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Nas  hipóteses  dos  parágrafos  segundo  e  terceiro  o  prazo  para  o
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI.

PARÁGRAFO SEXTO  -  Fica a  empresa  ciente  que  por  ocasião do  pagamento será  verificada a
situação da empresa quanto à regularidade perante o Fisco Federal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas: 

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este contrato vigerá por 12 (doze) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida
pela Coordenadoria de Contratações e Patrimônio.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta  dos  Programas  de  Trabalho  nº
02.122.0570.20GP.0022  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  Administrativa  na  Justiça  Eleitoral,  e
02.122.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Outros serviços
de terceiros – Pessoa jurídica.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO

Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestão e fiscalização serão desempenhadas por servidores nomeados mediante Portaria da Presidência
do TRE-PI, devendo cumprir o disposto no Anexo II do Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA se obrigam a cumprir as obrigações contidas nos itens 6 e 7 do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  nos  arts.  86 e  87  da  Lei  nº
8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso,
assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à
Administração e das cabíveis cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá
aplicar, mediante publicação no Diário Oficial da União, com exceção da Advertência e da Multa, as
seguintes  penalidades,  sendo  que  as  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II:

I) Advertência;

II) Multa conforme disposto no item 11.2 do Termo de Referência;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí, por prazo não superior a dois anos;

IV)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  Federal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes após decorridos o prazo da sanção aplicada.

SEI/TRE-PI - 0663731 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

3 de 7 11/10/2018 08:59



PARÁGRAFO SEGUNDO - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos itens III e
IV retro citados, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da
União.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de cinco dias
úteis  a  contar  da data  da  intimação para  o  pagamento,  a  importância será  descontada  da garantia
prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do
artigo 86 e § 1º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

PARÁGRAFO QUARTO – De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à CONTRATADA ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos pela citada lei:

a)  tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraudes  fiscais  no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PARÁGRAFO QUINTO – Da aplicação das penas definidas nesta Cláusula caberá recurso no prazo
de cinco dias úteis da data de intimação do ato.

PARÁGRAFO SEXTO – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no § 2º, art. 87, da Lei nº 8.666/93, e
observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração
e, portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no
art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas
no art. 78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer
indenização, ressalvados os casos especificados no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos enumerados nos inc. I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº
8.666/93, a  rescisão dar-se-á por  ato  unilateral  da Administração, mediante notificação,  através  de
ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na
Cláusula Nona.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, ainda, nos
casos previstos no art.  78,  XIII  a  XVI, da Lei nº 8.666/93, assegurados o contraditório e a  ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem
anuência prévia do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do direito
público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É parte integrante deste instrumento contratual,  independentemente de transcrição, o Edital (e seus
anexos)  do  Procedimento  Licitatório  nº  57/2018  –  Pregão  Eletrônico,  sendo  incorporadas  a  este
CONTRATO todas as obrigações definidas no referido instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste CONTRATO, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente CONTRATO lavrado em 02 (duas) vias, assinada
pelas partes e testemunhas abaixo.

____________________________________________
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Nubia Fontenele de Carvalho Cordeiro
Secretária de Administração, Orçamento e Finanças.
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_______________________________________________
LED E CIA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Luiza Fernanda da Silva Lima
Representante

TESTEMUNHAS:

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91

Vivianne Furtado de Carvalho Silva

CPF: 805.885.2233-68

ANEXOS :

Anexo I – Termo de Referência nº 69/2018 – Anexo I do Edital 57/2018 (0640430)

Anexo II – Proposta de preços apresentada pela empresa (0648781)

Documento assinado eletronicamente por Luiza Fernanda da Silva Lima, Usuário Externo, em
08/10/2018, às 15:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vivianne Furtado de Carvalho Silva, Técnico Judiciário, em
09/10/2018, às 08:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nubia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretário(a), em
09/10/2018, às 13:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 09/10/2018, às 15:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0663731 e o código CRC C03A597D.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/2018 (Retificada) 

 
Ref. Processo TC/014943/2018      

 

EMPRESA: LED E CIA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 16.596.034/0001-20 
Rua: Trabalhador Airton Marques, 60, Térreo, Bairro Luzia, CEP: 49.045-000. 
Aracaju – Sergipe 
Representante Legal: Luiza Fernanda da Silva Lima CPF: 049.581.695-71 
Email: ancoravideo@gmail.com 
Telefone: (79) – 3217-0505/ (79) 99961-5373/ (79) 98811-9644 
Dados Bancários: Caixa Econômica Federal Ag. 2382/ Conta 00001819-6/Operação 003 

 

 O Tribunal de Contas do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.818.935/0001-01, com sede nesta Capital, na Av. Pedro Freitas, nº 2100, Centro 
Administrativo, CEP 64.018-200, representado neste ato por seu Presidente, Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho fundamentado no Pregão Eletrônico nº 10/2018-
TCE/PI, processo administrativo nº TC/006976/2018, homologado em 11 de junho 
de 2018, AUTORIZA a empresa acima relacionada a realizar o objeto desta OS, 
tudo em conformidade com a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018 .  
 
1. OBJETO 
 

O objeto da presente OS é a prestação de serviço pela CONTRATADA do 
item abaixo discriminado, conforme solicitação constante no formulário – Peça n° 02 
do Processo TC/014943/2018 oriundo da Chefia de Gabinete da Presidência/Seção 
de Cerimonial.  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

    04 

Coquetel 
Água mineral com gás e sem gás, 3 tipos de 
refrigerantes incluindo o zero, cajuína, 3 tipo de 
suco natural (laranja, abacaxi, caju, cajá, bacuri, 
maracujá, acerola, manga, goiaba), salgados 
fritos na hora: coxinha com catupiry, quibe 
com catupiry, rabinho de tatu (dois tipos de 
recheio) rissoles de camarão e palmito, bolinho 
de bacalhau, empadas de palmito e frango, 
barquete de palmito e bacalhau, pastel de forno 
(3 tipos de recheio) 2 tipos de folhado, finger 
food de bacalhau, frango, escondidinho de 
carne de sol, tartelettes de palmito e peito de 
peru, pães para patê, 2 tipos de patês, 3 tipos 

de tortas salgada, dois tipos de creme: 
camarão/ galinha/ bacalhau/ palmito ou 
outro, peru fatiado ou rosbife artesanal. 2 
tipos de tortas doce. 

    500 R$ 19,90 R$ 9.950,00 
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2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Fazem parte desta OS, independentemente de transcrição ou anexação e terão 
plena validade, os seguintes documentos, na seguinte ordem de prevalência: 
 
a) Processo Licitatório TC/006976/2018- Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 10/2018; 
b) Ata de Registro de Preços nº 22/2018; 
c) Proposta da CONTRATADA. 
 
 
3. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. Pela realização do objeto desta OS o TCE-PI pagará à contratada o valor de R$ 
9.950,00(nove mil, novecentos e cinquenta reais) 
 
3.2. Após a entrega e recebimento definitivo do serviço, o pagamento será efetuado, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do primeiro dia útil seguinte a 
protocolização do pedido, mediante ordem bancária, na conta bancária indicada pela 
Contratada em sua Proposta: Caixa Econômica Federal Ag. 2382/ Conta 
00001819-6/Operação 003. 
 
 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
O objeto desta OS deverá ser entregue no Hall de entrada do prédio sede do 
TCE-PI, situada na Av. Pedro Freitas, 2100, Bairro São Pedro, CEP 64-018-200, 
Teresina-PI, no dia 27/08/2018 às 11h. 
 
 
                                                  Teresina-PI, 07 de agosto de 2018. 

 
 

Assinado Digitalmente 

Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO 
Presidente do TCE-PI 

 
 

Teresina-PI,______ de ______________de  2017. 
 
 
                  (assinatura do fornecedor) 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 07/2018 

 
Ref. Processo TC/017834/2018      

 

EMPRESA: LED E CIA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 16.596.034/0001-20 
Rua: Trabalhador Airton Marques, 60, Térreo, Bairro Luzia, CEP: 49.045-000. 
Aracaju – Sergipe 
Representante Legal: Luiza Fernanda da Silva Lima CPF: 049.581.695-71 
Email: ancoravideo@gmail.com 
Telefone: (79) – 3217-0505/ (79) 99961-5373/ (79) 98811-9644 
Dados Bancários: Caixa Econômica Federal Ag. 2382/ Conta 00001819-6/Operação 003 

 

 O Tribunal de Contas do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.818.935/0001-01, com sede nesta Capital, na Av. Pedro Freitas, nº 2100, Centro 
Administrativo, CEP 64.018-200, representado neste ato por seu Presidente, Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho fundamentado no Pregão Eletrônico nº 10/2018-
TCE/PI, processo administrativo nº TC/006976/2018, homologado em 11 de junho 
de 2018, AUTORIZA a empresa acima relacionada a realizar o objeto desta OS, 
tudo em conformidade com a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018 .  
 
1. OBJETO 
 

O objeto da presente OS é a prestação de serviço pela CONTRATADA do 
item abaixo discriminado, conforme solicitação constante no formulário – Peça n° 02 
do Processo TC/017834/2018 oriundo da Chefia de Gabinete da Presidência/Seção 
de Cerimonial.  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

02 

Coffee Break Tipo II 
Café, chá, água mineral com gás e sem gás, 
chocolate Quente ou frio, 3 tipo de suco 
natural (laranja, abacaxi, caju, cajá, bacuri, 
maracujá, acerola, manga, goiaba), salada de 
frutas, cajuína, 5 tipos de salgados fritos 
(pastel, coxinha, quibe, rissoles, queijo, 
croquete, canudinho, outros), 5 tipos de 
salgados de forno (pastel, empadinha e 
outros) 3 tipos de refrigerante sendo 1 tipo 
zero, 3 tipos de biscoitos finos (salgados e 
doces), mini pão de queijo ou esfiha, 
mini pão (batata, francês, leite) torradas, 
trança de carne de sol ou queijo, 2 tipos de 
folhados (frango, queijo, presunto), 2 tipos de 
mini sanduiches (presunto queijo, peito de 
peru), 3 tipos de mini quiches, 3 tipos de bolos 
doces (laranja, chocolate, mesclado, milho, 
macaxeira), bolo de sal, geleia, 2 tipos de 
patês (presunto, berinjela, frango, tomate 
seco, atum, etc). 

200 R$ 9,95 R$ 1.990,00 
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2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Fazem parte desta OS, independentemente de transcrição ou anexação e terão 
plena validade, os seguintes documentos, na seguinte ordem de prevalência: 
 
a) Processo Licitatório TC/006976/2018- Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 10/2018; 
b) Ata de Registro de Preços nº 22/2018; 
c) Proposta da CONTRATADA. 
 
 
3. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. Pela realização do objeto desta OS o TCE-PI pagará à contratada o valor de R$ 
1.990,00(Mil Novecentos e Noventa Reais) 
 
3.2. Após a entrega e recebimento definitivo do serviço, o pagamento será efetuado, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do primeiro dia útil seguinte a 
protocolização do pedido, mediante ordem bancária, na conta bancária indicada pela 
Contratada em sua Proposta: Caixa Econômica Federal Ag. 2382/ Conta 
00001819-6/Operação 003. 
 
 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
O objeto desta OS deverá ser entregue na sede do TCE-PI, situada na Av. Pedro 
Freitas, 2100, Bairro São Pedro, CEP 64-018-200, Teresina-PI, no prazo de até 05 
(cinco) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho. 
 
 
                                                  Teresina-PI, 24 de Setembro de 2018. 

 
 

Assinado Digitalmente 

Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO 
Presidente do TCE-PI 

 
 

Teresina-PI,______ de ______________de  2018. 
 
 
                  (assinatura do fornecedor) 
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